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DECRETOS

DECRETO N. 5812/gAB/PM/JP/2016
14 DE MARÇO DE 2016

Exonera Valdeni Alves de Oliveira, do cargo em comissão de Chefe da 
Seção de Serviços Gerais, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 027/GAB/SEMUSA/2016, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Valdeni Alves de Oliveira, do cargo em comissão 
de Chefe da Seção de Serviços gerais, da Secretaria Municipal de Ad-
ministração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de janeiro de 2016.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5813/gAB/PM/JP/2016
14 DE MARÇO DE 2016

Exonera Lucivania Calaça Ravani, do cargo em comissão de Diretora da 
Divisão de Farmácia Hospitalar, do Hospital Municipal, do Município de 
Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 015/GAB/SEMUSA/2016,

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Lucivania Calaça Ravani, do cargo em comissão 
de Diretora da Divisão de Farmácia Hospitalar, do Hospital Municipal, 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 17 de fevereiro de 2016.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5814/gAB/PM/JP/2016
14 DE MARÇO DE 2016

Exonera Paula Kellen de Oliveira Meira, do cargo em comissão de As-
sessora Nível II, da Secretaria Municipal de Administração do Município 
de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 015/GAB/SEMUSA/2016,

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Paula Kellen de Oliveira Meira, do cargo em 
comissão de Assessora Nível II, da Secretaria Municipal de Administração 

Considerando o teor do Memorando nº 57/2016/SEMURFH/PMJP, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Maria Ivanilde do Nascimento, do cargo em 
comissão de Assessora Especial Nível IV, da Secretaria Municipal de 
Regularização Fundiária e Habitação de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de março de 2016.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5810/gAB/PM/JP/2016
14 DE MARÇO DE 2016

Exonera Denilso Alves Barbosa, do cargo em comissão de Coordenador de 
Área I de Transporte, da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária 
e Habitação do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 57/2016/SEMURFH/PMJP, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Denilso Alves Barbosa, do cargo em comissão 
de Coordenador de Área I de Transporte, da Secretaria Municipal de 
Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 07 de março de 2016.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5811/gAB/PM/JP/2016
14 DE MARÇO DE 2016

Exonera Zenildo Ferreira, do cargo em comissão de Diretor da Divisão de 
Transporte, da Coordenação-Geral Administrativa da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 035/GAB/SEMUSA/2016, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Zenildo Ferreira, do cargo em comissão de Dire-
tor da Divisão de Transporte, da Coordenação-Geral Administrativa da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 11 de março de 2016.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5807/gAB/PM/JP/2016
14 DE MARÇO DE 2016

Exonera Ezequias Alves dos Santos, do cargo em comissão de Assessor Especial 
Nível V, da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando requerimento do servidor Ezequias Alves dos Santos, e tendo 
em vista solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Ezequias Alves dos Santos, do cargo em comissão 
de Assessor Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 22 de dezembro de 2015.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5808/gAB/PM/JP/2016
14 DE MARÇO DE 2016

Exonera Kaijser Cristine de Oliveira Corso, do cargo em comissão de Dire-
tora do Departamento de Arquivo, da Secretaria Municipal de Regularização 
Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 63/2016/SEMURFH/PMJP, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Kaijser Cristine de Oliveira Corso, do cargo em 
comissão de Diretora do Departamento de Arquivo, da Secretaria Mu-
nicipal de Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de março de 2016.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5809/gAB/PM/JP/2016
14 DE MARÇO DE 2016

Exonera Maria Ivanilde do Nascimento, do cargo em comissão de Assessora 
Especial Nível IV, da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e 
Habitação de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
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Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de março de 2016.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5815/gAB/PM/JP/2016
14 DE MARÇO DE 2016

Exonera João Mariano Piazera, do cargo em comissão de Assessor Especial 
Nível V, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 029/GAB/SEMUSA/2016, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado João Mariano Piazera, do cargo em comissão 
de Assessor Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Saúde do Mu-
nicípio de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de março de 2016.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5816/gAB/PM/JP/2016
14 DE MARÇO DE 2016

Exonera Adinalva Moreira de Souza, do cargo em comissão de Assessora 
Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Administração do Município 
de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor Memorando n. 024/GAB/SEMUSA/2016, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Adinalva Moreira de Souza, do cargo em comissão 
de Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Administração 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de março de 2016.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5817/gAB/PM/JP/2016
14 DE MARÇO DE 2016

Exonera Paulo Tanios Haddad, do cargo em comissão de Diretor da 
Divisão de Laboratório Hospitalar, do Hospital Municipal, do Município 
de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 022/GAB/SEMUSA/2016, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Paulo Tanios Haddad, do cargo em comissão de 
Diretor da Divisão de Laboratório Hospitalar, do Hospital Municipal, 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 10 de março de 2016.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5818/gAB/PM/JP/2016
14 DE MARÇO DE 2016

Exonera Renata Keller de Jesus Oliveira, do cargo em comissão de Coor-
denadora de Área I de Atendimento, do Gabinete do Prefeito do Município 
de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 017/GAB/SEMUSA/2016, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Renata Keller de Jesus Oliveira, do cargo em 
comissão de Coordenadora de Área I de Atendimento, do Gabinete do 
Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 1º de fevereiro de 2016.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5819/gAB/PM/JP/2016
14 DE MARÇO DE 2016

Exonera Priscila Fort Boch, do cargo em comissão de Gerente Administra-
tiva da Farmácia Básica, da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 017/GAB/SEMUSA/2016, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Priscila Fort Boch, do cargo em comissão de 
gerente Administrativa da Farmácia Básica, da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de março de 2016.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5820/gAB/PM/JP/2016
14 DE MARÇO DE 2016

Exonera Selma Franciscone Lubiana, do cargo em comissão de Assessora 
Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 017/GAB/SEMUSA/2016, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Selma Franciscone Lubiana, do cargo em comis-
são de Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
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retroativos ao dia 1º de março de 2016.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5821/gAB/PM/JP/2016
14 DE MARÇO DE 2016

Exonera Wilma Gomes de Oliveira, do cargo em comissão de Assessor Es-
pecial Nível V, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 039/GAB/SEMUSA/2016, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Wilma gomes de Oliveira, do cargo em comis-
são de Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 02 de março de 2016.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5822/gAB/PM/JP/2016
14 DE MARÇO DE 2016

Exonera Rafael dos Santos Soares, do cargo em comissão de Coordenador 
de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 20/SEMOSP/16, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Rafael dos Santos Soares, do cargo em comissão 
de Coordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secre-
taria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 02 de março de 2016.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5823/gAB/PM/JP/2016
14 DE MARÇO DE 2016

Exonera Valdecir Palmeira, do cargo em comissão de Coordenador de 
Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 20/SEMOSP/16, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Valdecir Palmeira, do cargo em comissão de 
Coordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 02 de março de 2016.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5824/gAB/PM/JP/2016
14 DE MARÇO DE 2016

Exonera Leandro Antonio Kuticoski, do cargo em comissão de Supervisor 
em Trabalhos de Carpintaria, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 18/SEMOSP/16, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Leandro Antonio Kuticoski, do cargo em comissão 
de Supervisor em Trabalhos de Carpintaria, da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 1º de março de 2016.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5825/gAB/PM/JP/2016
14 DE MARÇO DE 2016

Exonera Carlos Henrique Alves, do cargo em comissão de Coordenador de 
Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 015/SEMOSP/16, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Carlos Henrique Alves, do cargo em comissão de 
Coordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 16 de fevereiro de 2016.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5826/gAB/PM/JP/2016
14 DE MARÇO DE 2016

Exonera Crenicia Martins de Oliveira Gomes da função gratificada de 
Secretária do Centro Municipal de Educação Infantil Pedro Gonçalves, 
do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 093/16/GAB/SEMED, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerada Crenicia Martins de Oliveira gomes, da função 
gratificada de Secretária do Centro Municipal de Educação Infantil 
Pedro gonçalves, do Município de Ji-Paraná, cuja tipologia é “Escola 
Urbana Núcleo 2”.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
retroativos ao dia 1º de março de 2016.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5827/gAB/PM/JP/2016
14 DE MARÇO DE 2016

Exonera Janete de Araújo Pereira, da função gratificada de Coordenadora 
de Currículos e Programas, da Superintendência de Ensino da Secretaria 
Municipal de Educação, do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 092/16/GAB/SEMED, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Janete de Araújo Pereira, da função gratificada 
de Coordenadora de Currículos e Programas, da Superintendência de 
Ensino da Secretaria Municipal de Educação, do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 29 de fevereiro de 2016.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5828/gAB/PM/JP/2016
14 DE MARÇO DE 2016

Exonera Sara Cristina Nogueira Macedo, do cargo em comissão de As-
sessora Nível I da Secretaria Municipal de Planejamento do Município 
de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 56/SEPLAN/2016, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Sara Cristina Nogueira Macedo, do cargo em 
comissão de Assessora Nível I, da Secretaria Municipal de Planejamento 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 31 de março de 2016.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5829/gAB/PM/JP/2016
14 DE MARÇO DE 2016

Exonera Leno Vinicius Solis Nugradi, do cargo em comissão de Assessor 
Nível II, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 25/SEMETUR/PMJP/2016, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Leno Vinicius Solis Nugradi, do cargo em co-
missão de Assessor Nível II, do Gabinete do Prefeito do Município de 
Ji-Paraná.
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Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 10 de fevereiro de 2016.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5830/gAB/PM/JP/2016
14 DE MARÇO DE 2016

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente Exercício 
Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2923, de 10 de março de 
2016, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 32.388,80 (trinta e dois mil, trezentos e oitenta e 
oito reais e oitenta centavos) para reforço das dotações vigentes:
  
02 08 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
1469 15.451.0006.1041.0000 Pavim. Blocos Concreto - Contr. Repas. n° 
366.372-39/11/MC 32.388,80
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 709 Contr.Rep.nº 366.372-39/MC/2011

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de superávit financeiro apurado no balanço em 31 de dezem-
bro de 2015, referente ao Contrato de Repasse n. 366.372-39/MC/2011.
  
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5831/gAB/PM/JP/2016
14 DE MARÇO DE 2016

Nomeia Paula Keller de Oliveira Meira, para ocupar o cargo em comissão 
de Diretora da Divisão de TFD, da Coordenação-Geral Administrativa da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 015/GAB/SEMUSA/2016,

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Paula Keller de Oliveira Meira, para ocupar o cargo 
em comissão de Diretora da Divisão de TFD, da Coordenação-Geral Ad-
ministrativa da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de março de 2016.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5832/gAB/PM/JP/2016
14 DE MARÇO DE 2016

Nomeia Eliene Leoteris da Silva, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Saúde do Muni-
cípio de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 017/GAB/SEMUSA/2016, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Eliene Leoteris da Silva, para ocupar o cargo em 

comissão de Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 03 de março de 2016.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5833/gAB/PM/JP/2016
14 DE MARÇO DE 2016

Nomeia Marcela Barbosa de Souza, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenadora de Área I de Atendimento, do Gabinete do Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 025/GAB/SEMUSA/2016, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Marcela Barbosa de Souza, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenadora de Área I de Atendimento, do Gabinete 
do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 1º de março de 2016.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5834/gAB/PM/JP/2016
14 DE MARÇO DE 2016

Nomeia Elias Paranha da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Coor-
denador de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 20/SEMOSP/16, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Elias Paranha da Silva, para ocupar o cargo em 
comissão de Coordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de 
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 03 de março de 2016.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5835/gAB/PM/JP/2016
14 DE MARÇO DE 2016

Nomeia Wallisson Joan de Amorim, para ocupar o cargo em comissão de 
Coordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 15/SEMOSP/16, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Wallisson Joan de Amorim, para ocupar o cargo em 
comissão de Coordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de 
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 17 de fevereiro de 2016.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5836/gAB/PM/JP/2016
14 DE MARÇO DE 2016

Nomeia Ronilce Rodrigues Reis, para ocupar a função gratificada de 
Coordenadora de Escrituração Escolar, da Superintendência de Gestão 
Escolar, da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 091/16/GAB/SEMED;

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Ronilce Rodrigues Reis, para ocupar a função gra-
tificada de Coordenadora de Escrituração Escolar, da Superintendência 
de Gestão Escolar, da Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de março de 2016.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5837/gAB/PM/JP/2016
14 DE MARÇO DE 2016

Exonera Paola Barros Silva, do cargo em comissão de Controladora de Ca-
dastro e Transferência Imobiliária, do Departamento Imobiliário da Secretaria 
Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 75/SEMURFH/PMJP/2016, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Paola Barros Silva, do cargo em comissão de 
Controladora de Cadastro e Transferência Imobiliária, do Departamento 
Imobiliário da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 10 de março de 2016.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2016.
 

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5838/gAB/PM/JP/2016
14 DE MARÇO DE 2016

Nomeia Marcos Vinicius Macedo Nascimento, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Pla-
nejamento do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 057/SEPLAN/2016, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Marcos Vinicius Macedo Nascimento, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessor Especial Nível V, da Secretaria Municipal 
de Planejamento do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
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a partir do dia 1º de abril de 2016.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5839/gAB/PM/JP/2016
14 DE MARÇO DE 2016

Nomeia Nestor Romio Neto, para ocupar o cargo em comissão de Chefe 
da Seção de Handebol, da Secretaria Municipal de Esportes e Turismo do 
Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 033/SEMETUR/PMJP/2016, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Nestor Romio Neto, para ocupar o cargo em comissão 
de Chefe da Seção de Handebol, da Secretaria Municipal de Esportes e 
Turismo do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de março de 2016.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5840/gAB/PM/JP/2016
14 DE MARÇO DE 2016

Nomeia Jairo Rocha Pires, para ocupar o cargo em comissão de Diretor da 
Divisão de Desporto, da Secretaria Municipal de Esportes e Turismo do 
Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 028/SEMETUR/PMJP/2016;

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Jairo Rocha Pires, para ocupar o cargo em comissão 
de Diretor da Divisão de Desporto, da Secretaria Municipal de Esportes 
e Turismo do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de março de 2016.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto n. 0001/GAB/PM/JP/2013

PORTARIAS

TERMO DE ADITAMENTO

PORTARIA Nº 012/FPS/PMJP/2016

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Pensão Vitalícia a Percidia 
Chagas Ribeiro, cônjuge do segurado (de cujus) Claudionor Couto Roriz”.

  O Diretor-Presidente do Fundo de Previdência Social 
de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal 
Nº 1403/05 e suas alterações,

R E S O L V E:

  Art. 1º. Conceder o benefício de Pensão Vitalícia à 
beneficiária PERCIDIA CHAGAS RIBEIRO, brasileira, portadora do RG 
n° 61.000 SSP/PR, e do CPF n° 090.809.962-20, cônjuge e dependente do 
ex-servidor aposentado segurado (de cujus) CLAUDIONOR COUTO RO-
RIZ, cadastro/matrícula n° 12291, no cargo de Médico Clínico Geral – 20H, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, estatutário, admitido 
em 07/06/2004, tendo em vista o que consta do Processo nº. 0843/2016 
e por força do Artigo 40, § 7º, inciso II, e § 8° da CF/88, redações 
dadas pelas EMC 41/03 e de conformidade com o que estabelecem 

Portaria nº 001/gAB/SEMURFH/2016

 A Secretária Municipal de Regularização Fundiária e 
Habitação de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo nº Decreto nº 2566/GAB/PM/JP/2014 e pela Lei Orgânica 
do Município.
 RESOLVE:
 Nomear os servidores a seguir relacionados lotados nesta SE-

o artigo 42, inciso II, § 3° da Lei Municipal Previdenciária n° 1.403, de 
20/07/2005.

  Art. 2º. O Fundo de Previdência Social do Município 
de Ji-Paraná – F.P.S. efetivará a revisão dos proventos de pensão, na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se der o reajuste dos benefícios 
do R.G.P.S. (Art. 1° da Lei Federal nº 10887/2004), e passará a custear o 
benefício a contar da data do óbito em 16 de Dezembro de 2015.

  Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos a 16 de Dezembro de 2015.

  Registre, publique e cumpra-se.

Ji-Paraná, RO, 14 de Março de 2016.

Evandro Cordeiro Muniz
Diretor-Presidente do FPS

Decreto nº. 0019/GAB/PMJP/2013

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

____________________________________________________________________ 
Avenida 02 de Abril,1701-Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia Caixa Postal 268 - CEP 78.961-904 

Fone: (0xx69) 3416-4000 /3 416-4030 - Fax (0xx69) 3416-4021 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
site:www.ji-parana.ro.gov.br  /email: cgm@ji-parana.ro.gov.br 

4° TERMO DE ADITAMENTO DE PREÇO 
À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/SRP/CGM/2015 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/SRP/CGM/2015. 
PROCESSO N° 1-1975/2015-SEMAD. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/CPL/PMJP/2.015. 
OBJETO: COMBUSTIVEL. 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ – RO. 
CONTRATADA: AUTO POSTO SANTA FÉ LTDA-ME 

Aos 11 dias do mês de Março do ano de 2016, na Controladoria Geral do Município, nos 
termos ratificado do Processo pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito o Senhor Jesualdo Pires 
Ferreira Junior, neste ato representando o Município de Ji-Paraná, CNPJ 04.092.672/0001-25, 
com sede à Av. 02 de Abril, 1701 – Bairro Urupá, de outro lado a Empresa AUTO POSTO 
SANTA FÉ LTDA-ME pessoas jurídicas de direito privado, sob n° CNPJ n° 04.092.672/0001-
25, Av. Marechal Rondon, n° 1238, Bairro Centro, Ji-Paraná/RO, neste ato representado pelo 
Sr. Alcino Fermino Moreira Junior, Brasileiro, casado, sócio, RG 523.530.872-72, Residente e 
domiciliado na Rua Av. 02 de Abril, nº 505, Bairro Urupá,  nesta cidade de Ji-Paraná, 
vencedor da licitação menor preço por item através do Pregão e Ata de Registro de Preço ora 
identificados.                 

Com fundamento nos Autos aqui qualificados, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e Lei 
Federal 10.520/2002, regulamento através do Decreto Municipal n° 3522/2014 com fulcro no 
disposto no Decreto Municipal Nº 945/2013 a Controladoria Geral do Município, promove o 
realinhamento de preços da constante Ata, abalizado pela média de pesquisa de mercado 
promovido pela CGP – Controladoria Geral de Preços nos dias 15/02 à 10/03 do ano de 2016, 
em decorrência de solicitação promovida pela empresa detentora do registro de preços, 
devidamente justificados nos termos a Ata e coligidos aos Autos, quais passam a vigor nas 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de realinhamento, embasado em solicitação da 
detentora, na pesquisa de preço de mercado e mapa comparativo de preços com respectivas 
cópias coligidas aos autos fls. 194/203 cujos preços para os saldos registrados em ata, 
passam a vigorar conforme quadro a seguir: 

AUTO POSTO SANTA FÉ LTDA-ME 

Produto Und. Marca Saldo de Ata  
Valor do 2° 

realinhamento de 
Preços 

Valor do 3° 
Realinhamento de 

Preços 
Gasolina comum Litros  SHELL 34.500 3,73 3,81 

CLÁUSULA SEGUNDA: Todos os demais termos constantes da Ata de Registro de Preço 
ora aditados ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TERMO DE 
ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 

Palácio Urupá – Ji-Paraná, 11 de Março de 2.016. 

XÄ|tá VtxàtÇÉ wt f|Äät 
Controlador Geral do Município 

Dec. 018/GAB/PMJP/2013 
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AUTO POSTO SANTA FÉ LTDA-ME   
CNPJ n° 04.092.672/0001-25 

MURFH, para comporem a Comissão Especial, para certificar recebimento 
da nota fiscal nº 328, anexa nos autos nº 2821/16, no valor de R$ 4.074,00 
(quatro mil e setenta e quatro reais), entregue pela empresa ROSANGELA 
RIBEIRO DE SOUZA ME, referente aquisição de serviço de coffee break, 
originário dos autos nº 1958/2015-SEMED e Ata de Registro de Preços nº 
023/SRP/CGM/2015, advinda do Pregão Eletrônico nº 0063/2015/CPL, 
ficando assim a comissão composta com os seguintes membros sob a 
presidência do primeiro.
Solange Cristiane Gabler
Kaila Karoline Coelho Santos
Narciso Junior Moraes Pinto
 
 A comissão desempenhará os relevantes serviços sem ônus 
adicionais para o município.
 
 Revoga-se as disposições em contrário.

 Dê-se Ciência.

 Cumpra-se.

 Publique-se.

Ji-Paraná, 15 de março de 2016

LENI MATIAS
Secretária Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Decreto nº 2566/GAB/PM/JP/2014
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